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 2.ª série

MUNICÍPIO DE ALIJÓ

Declaração de Retificação n.º 215/2025/2

Sumário: Retificação do Aviso (extrato) n.º 28038/2024/2, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 241, de 12 de dezembro de 2024 ― prorrogação do prazo para apresentação de candi-
daturas.

Por aviso (extrato) publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 241, de 12 de dezembro de 
2024 — Aviso (extrato) n.º 28038/2024/2, foi tornada pública a decisão de recrutamento mediante 
procedimento concursal comum para ocupação de quatro postos de trabalho previstos no mapa de 
pessoal do Município de Alijó relativo a 2024, para a carreira/categoria de técnico/a superior nas áreas 
de formação de educação básica, animação sociocultural, psicologia e serviço social, na modalidade de 
relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado, para o desempenho de funções e ativida-
des no âmbito da execução do Programa de Contratos Locais de Desenvolvimento Social (CLDS — 5G) 
a afetar à Divisão de Desenvolvimento Social.

O aviso foi publicado de forma integral na Bolsa de Emprego Público (BEP), podendo ser consultado 
na página eletrónica do Município.

Sucede que, por lapso de escrita, no ponto 10.5, está omissa a alínea c), na qual consta a obrigação 
da apresentação das candidaturas ser acompanhada de declaração de inscrição em Ordem Profissional 
para as referências TS3/2024 (licenciatura em psicologia) e TS4/2024 (licenciatura em serviço social), 
quando tal documento é necessário para o comprovativo do requisito especial da vaga, tal como consta 
no ponto 9.3, pelo que importa retificar todas as menções do Aviso citado.

Assim sendo, retifica-se o ponto 10. Formalização de candidatura, aditando-se a alínea c) ao 
ponto 10.5:

«c) Para as referências TS3/2024 (licenciatura em psicologia) e TS4/2024 (licenciatura em ser-
viço social) deve ser entregue documento comprovativo de inscrição como membro efetivo na Ordem 
Profissional;»

Nesta conformidade, é concedida prorrogação de prazo por mais 10 (dez) dias úteis para apre-
sentação de candidaturas, a contar da publicitação da presente Retificação ao Aviso, nos termos do 
disposto no n.º 1, do artigo 11.º da Portaria n.º 233/2022, de 9 de setembro, na ‘BEP’(www.bep.gov.pt) 
e na página eletrónica da Câmara Municipal de Alijó (www.cm-alijo.pt, em Município > Recursos Huma-
nos > Procedimentos Concursais > Concursos-a-decorrer).

14 de fevereiro de 2025. — O Presidente da Câmara Municipal, José Rodrigues Paredes.
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